
RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00  R$ 1,00

(MR-1) 

mmm/aa

(MR-2) 

mmm/aa

(MR-3) 

mmm/aa

(MR-4) 

mmm/aa

(MR-5) 

mmm/aa

(MR-6) 

mmm/aa

(MR-7) 

mmm/aa

(MR-8) 

mmm/aa

(MR-9) 

mmm/aa

(MR-10) 

mmm/aa

(MR-11) 

mmm/aa

(MR-12) 

mmm/aa

TOTAL (ÚLTIMOS 

12 MESES) (a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

    Pessoal Ativo

    Pessoal Inativo e Pensionistas

    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art.18 da LRF).

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)

    Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

    Decorrentes de Decisão Judicial

    Despesas de Exercícios Anteriores

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)

% do DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V)*100

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%>

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%>

FONTE:

Modelo STN com Adaptações.

VALOR

LIQUIDADAS
INSCRITAS EM 

RESTOS A 

PAGAR NÃO 

PROCESSADOS 

(b) 

DESPESA COM PESSOAL 

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. 

Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      

b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.                                            

 <MR> – Essa coluna identifica a Despesa com Pessoal liquidada no mês de referência. O mês Correspondente deve ser apresentado no formato <mmm/aa>. Ex.: Abr/11.

<MR–1>, <MR–2>, <MR–3>... – Essas colunas identificam Despesa com Pessoal liquidada nos meses anteriores, isto é, mês de referência menos um mês, mês de referência menos dois meses, e assim por diante. 

Os meses anteriores correspondentes devem ser informados no  formato <mmm/aa>. Ex.: considerando como mês de referência abril de 2011, <MR–1> será Mar/11, <MR–2> será Fev/11, <MR–3> será Jan/11, 

<MR–4> será Dez/10, e assim por diante.

TOTAL (ÚLTIMOS 12 MESES) – Essa coluna identifica o somatório da coluna LIQUIDADA, representada pelas colunas <MR–11> a <MR>, isto é, os valores mensais acumulados

ANULAÇÃO     

DE INSCRIÇÃO 

EM RESTOS A 

PAGAR NÃO 

PROCESSADOS 

INSCRITAS EM 

RESTOS A 

PAGAR NÃO 

PROCESSADOS  

APÓS 

ANULAÇÕES

DESPESAS EXECUTADAS (ÚLTIMOS 12 MESES)

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JANEIRO/20xx À DEZEMBRO/20xx

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA 


